
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tocantins, nº 21 - Centro

LEI MUNICIPAL N° 532/2025 – Bom Jesus do Tocantins, 01 de outubro de 2025.

 

“Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação (PME),
aprovado por meio da Lei n° 342/2015, de 19 de junho de 2015”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO,
Edmilson Rodrigues Soares, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou e EU, Prefeito Municipal SANCIONO a
seguinte Lei

Art.1°. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação
(PME) de Bom Jesus do Tocantins/TO, instituído pela Lei Municipal n° 342, de 19 de junho de 2015,
alterada pela Lei Municipal n° 398 de 20 de junho de 2018.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir da
data em que o Plano Municipal de Educação perdeu sua vigência.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO
TOCANTINS – TO, Ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2025.

 

EDMILSON RODRIGUES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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